
LEI Nº 702, DE 13 DEZEMBRO DE 2005.
(Revogada pela Lei nº 1163/2018)

ESTABELECE TETO PARA AS
OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Rio Branco do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, Amauri Cezar
Jonhsson, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei;

 Fica estabelecido o teto de 20 (vinte) salários mínimos para as obrigações de pequeno
valor, nas quais serão dispensadas a expedição de precatórios.

 Tal valor decorre da capacidade econômica que o município de Rio Branco do Sul
pode suportar, autorizado pelo § 5º do art. 100 da Constituição Federal.

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Branco do Sul, em 13 de dezembro de 2005.

AMAURI CEZAR JOHNSSON
Prefeito Municipal
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